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Estado de Santa Catarina

MUNICÍPIO DE SCHROEDER

MENSAGEM Nº 42/2025

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores: 

Submetemos à elevada apreciação desta Colenda Câmara o Projeto de Lei que tem por objetivo instituir, no âmbito do Município de Schroeder, o "Programa de Pavimentação Comunitária".

A proposta legislativa visa regulamentar e ampliar a atual política de cooperação entre o Poder Público e a comunidade na execução de obras de pavimentação, promovendo maior eficiência, transparência e participação popular no processo de urbanização das vias públicas.

O Programa estabelece um modelo colaborativo, no qual o Município assume responsabilidades técnicas e operacionais essenciais — como a elaboração dos projetos, a execução da drenagem pluvial, o fornecimento de materiais básicos para preparação da pista e a fiscalização das obras — enquanto os munícipes aderentes assumem os custos diretos da pavimentação, podendo optar por diversos tipos de materiais (paver, lajota, concreto, briquete ou CBUQ), conforme a realidade e necessidade de cada localidade.

A iniciativa busca fomentar o associativismo e a participação cidadã, promover a valorização imobiliária de forma democrática e acessível, e ampliar a infraestrutura urbana de forma sustentável, respeitando critérios técnicos e o interesse público. Além disso, ao possibilitar a divisão racional dos encargos entre o Município e os moradores beneficiados, garante-se maior capilaridade na execução de obras de pavimentação, mesmo diante das limitações orçamentárias do Poder Público.

Importa destacar que o projeto assegura mecanismos de controle e fiscalização, exige a pré-qualificação de empresas, define claramente as responsabilidades de cada parte envolvida e assegura a transparência e legalidade de todos os atos administrativos decorrentes. Ademais, prevê a continuidade do sistema atual de pavimentação custeado exclusivamente pelo Município, de acordo com o planejamento orçamentário e as prioridades de gestão.

Com isso, pretende-se consolidar um instrumento eficaz de política pública, voltado à melhoria da mobilidade urbana, à segurança viária e à qualidade de vida da população.

Diante da relevância social e do caráter estruturante da proposta, contamos com o apoio dos Nobres Vereadores para sua aprovação.
Schroeder, 4 de junho de 2025.

JAIR BRIDAROLI

Prefeito Municipal 

PROJETO DE LEI Nº XX/2025
Institui o "Programa de Pavimentação Comunitária", e dá outras providências.
JAIR BRIDAROLI, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o "Programa de Pavimentação Comunitária", consistente na pavimentação das vias urbanas municipais, em concreto, paver, lajota, briquete ou CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente), através da participação recíproca do Poder Público Municipal e dos particulares (pessoa física ou jurídica) interessados, de modo a:

I - promover o associativismo e participação comunitária nos planos de gestão administrativa, destinados à dotação de infraestrutura das vias urbanas municipais;

II - fomentar a iniciativa popular na melhoria e valorização de sua propriedade, através da execução de obras de pavimentação nas vias com testada à sua propriedade;

III - melhorar a qualidade de vida da população;

IV - distribuir os benefícios públicos de infraestrutura, de acordo com os interesses da maioria da população;

V - promover a integração, racionalização e otimização da infraestrutura do Município;

VI - incentivar a fiscalização da qualidade dos serviços e dos preços praticados na execução da obra.

Parágrafo único. O Programa será administrado pela Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura Urbana, ou outra que a substituir, que identificará as vias a serem pavimentadas, e indicará o tipo de pavimento a ser empregado.

Art. 2º As obras em regime de mutirão serão executadas por empresas habilitadas e credenciadas junto ao órgão competente da Prefeitura.

Parágrafo único. Para a habilitação e credenciamento de que trata este artigo, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a:

I - habilitação jurídica;

II - regularidade fiscal;

III - qualificação técnica;

IV - qualificação econômica financeira.

Art. 3º Os custos das obras serão suportados pelas partes, respeitadas as seguintes regras e proporções:

I - o Município responsabilizar-se-á pela pré-qualificação e credenciamento das empresas interessadas na execução das obras através do "Programa de Pavimentação Comunitária"; elaboração do projeto e autorização dos pedidos de adesão ao Programa; autorização do início das obras; pela execução dos serviços de drenagem pluvial; e fornecimento de material para execução do colchão de areia e para o rejunte, qual seja areia lavada ou pó de pedra, serviço de regularização e sub-base da pista de rodagem, a qual deverá ser entregue compactada, pronta para receber o pavimento, possibilitando o aterramento quando necessário, bem como drenagem, respeitado o respectivo projeto e memorial descritivo, cabendo ao Município a respectiva fiscalização, no que lhe compete;

II - os beneficiados aderentes ou responsáveis responsabilizar-se-ão pela respectiva contratação com a empreiteira selecionada, arcando com a integralidade dos pagamentos ajustados, nos prazos e condições estabelecidas;

III - a empresa fornecerá os materiais:

a) paver ou lajota e executará os serviços pertinentes ao assentamento dos blocos de concreto e do meio-fio de concreto pré-moldado, da execução do colchão de areia e da execução do rejunte (areia lavada ou pó de pedra);

b) CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente), executará a base (e = 15cm) com brita grudada, incluindo transporte DMT = 30Km, executará a imprimação de base de pavimentação com ADP CM-30 (taxa de aplicação estimada de 1,3 1/m²);

IV - no caso dos beneficiados optarem pela concretagem, estes deverão promover a aquisição do material concreto usinado das fornecedoras pré-qualificadas e credenciadas, cabendo ao Município a execução da obra, inclusive da infraestrutura.

§ 1º O Poder Público Municipal arcará com o custo da pavimentação defronte aos bens públicos municipais, áreas verdes, área excedente de virador, área de Preservação Permanente (APP) e áreas de ribeirões onde não existem confrontantes, pelo fornecimento dos materiais e mão de obra para execução dos mesmos.

§ 2º Na aplicação das disposições deste artigo, tanto os beneficiados como a empreiteira isentam o Município de quaisquer responsabilidades fiscais, trabalhistas, previdenciárias, ambientais e as referentes à legalização da obra junto aos órgãos competentes.

Art. 4º Caberá à executora da obra:

I - executar as obras de acordo com as normas técnicas da ABNT e os projetos e especificações determinadas pela Prefeitura;

II - submeter-se à fiscalização da Prefeitura, correndo por sua conta toda e qualquer despesa com materiais, ensaios exigidos e recomposição dos serviços porventura executados erroneamente;

III - receber os recursos a serem pagos pelos aderentes;

IV - receber da Prefeitura as parcelas correspondentes dos serviços eventualmente executados.

Art. 5º Antes do início da execução dos serviços, o projeto para pavimentação e o respectivo cronograma físico-financeiro deverão ser aprovados pela Prefeitura, dando-se início à obra somente após a emissão da ordem de serviço pela Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura Urbana, ou outra que a substituir.

Parágrafo único. O descumprimento ao disposto no caput deste artigo sujeitará a empreiteira ao pagamento de multa de 5% (cinco por cento) do valor total da obra de pavimentação da via pública, objeto do regime de mutirão, que reverterá em favor dos proprietários lindeiros para a execução do serviço.

Art. 6º A contratação da empresa credenciada para pavimentação decorrerá às expensas dos proprietários aderentes ao sistema de mutirão de que trata esta Lei.

§ 1º O Poder Público Municipal efetuará o credenciamento das empreiteiras interessadas mediante a apresentação dos documentos exigidos no Edital de Credenciamento.

§ 2º Escolhida a empreiteira credenciada, o Município liberará a obra e a empresa somente iniciará a cobrança pelo serviço quando houver coincidência de prazos de execução entre o planejamento dos trabalhos da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura Urbana, ou outra que a substituir, e a programação apresentada pela empreiteira para o início da obra.

§ 3º No caso de a empreiteira credenciada não honrar o compromisso para pavimentação, no todo ou em parte, sem prejuízo das penalidades administrativas em relação à sua conduta, caberá ao Município de Schroeder executá-lo ou concluí-lo, deduzindo-se os valores eventualmente pagos pelos proprietários lindeiros e transferindo-se ao mesmo todos os direitos e obrigações.

§ 4º O prazo de garantia dos serviços contratados será de, no mínimo, 5 (cinco) anos.

Art. 7º Os serviços de pavimentação, em determinada via pública incluída no Programa, serão executados mediante Termo de Adesão de 100% (cem por cento) dos interessados junto à uma das empresas credenciadas.

Art. 8º A execução e os serviços de que tratam esta Lei poderão ser contratados em sua totalidade pelos proprietários particulares, sempre sob fiscalização e controle do Poder Público Municipal, através da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura Urbana, ou outra que a substituir.

Art. 9º O "Programa de Pavimentação Comunitária" poderá ser dividido em etapas fisicamente independentes, que poderão englobar uma ou mais áreas.

Art. 10 A execução da pavimentação só será autorizada quando for de interesse público, houver recursos na dotação orçamentária correspondente e se estiverem satisfeitas as determinações e normas técnicas aplicáveis nos projetos da pavimentação, da drenagem, terraplenagem, serviços complementares e respectivos quantitativos, conforme exigência de cada área, fornecidas pelo Município de Schroeder.

Parágrafo único. Independentemente do Programa a que se refere esta Lei e na medida em que os recursos orçamentários e financeiros permitirem, o Município manterá o atual sistema de pavimentação de vias públicas, conforme cronograma do Poder Executivo.

Art. 11 Na hipótese de os interessados optarem por firmar contrato de financiamento junto à instituição bancária, o mesmo deverá ser firmado entre os entes.

Art. 12 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações próprias dos orçamentos vigentes.

Parágrafo único. Verificada a inexistência de dotação própria, será providenciada a competente abertura de crédito suplementar e/ou especial.

Art. 13 As responsabilidades da empresa executora do mutirão, bem como a forma de participação do Município, serão estabelecidas em Decreto, a ser editado no prazo de 90 (noventa) dias.
Art. 14º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº1.669/2008, de 17 de junho de 2008, revogada a Lei Municipal nº 2.000/2014.  
Schroeder, 4 de junho de 2025.

JAIR BRIDAROLI
Prefeito Municipal 

Aprov. em única disc. em ______/______/______
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